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. ' .~ /1, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO N° 067/ fMS/2017 

TERMO DE CONTRATO DE GESTÃO QUE ENTRE SI CFI FRRAM O 
MUNlciPIQ DE CRICIÚMA POR INTERMÊDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. E I,D.e.A .S. -INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
ENSINO E ASSIST~NCIA A SAÚDE. QUE VISA ESTABELECER O 
COMPROMISSO ENTRE AS PARTES PARA OPERAClONAlIZAÇÃO E 
EXECUÇÃO DAS AÇÓES E SERViÇOS DE SAÚDE, NO HOSPITAL 
MATERNO INFANTil SANTA CATARINA - HMISC. 

PREÂMBULO 
O MUNicíPIO DE CRICIÚMA através do SECUlARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ fUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na 
ruo na ruo Estevão Emílio de Souza nC 325 - bairro Cearó no Criciúmo-SC. inKrilo no CNP J/MF sob o N°. 
08.43$.209/0001-90. neste 010 representado pelo SenhOr ClI~SIO SALVA RO. Prefeito Municipal. portador do Cédula de 
Identidade RG nO 1.7",,0.9""6 expedido pelo SSP de SC e inscrito no CPF sob o nO 530.959.019-68. e pelo Sra. FRANCIEllE 
lAIZARIN DE FREITAS GAVA. Secret6riO Municipal de Saude.bmsi!elra. casado. Inscrito no CPF sob o n° 031.676.089-78. 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e. I.O.E.A.S. -INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ENSINO 
E ASSISTENCIA A SAÚDE. pessao jurídico de direi to privado. imcrito no CNP J/MF sob o n° 24.006.302/0001-25. localizado 
no Ruo General Acostro de Campos. n° 153. em Florianópolis· SC. neste alo repre~nlada pelos SenhOfes ROBERTO 
HENRIQUE BENEDETTI. brmileiro. inscrilo no CPF sob nO 481JB3.229-OO. e JUlHANO TlAGO CAPELETII. brmileiro. inscrito no 
CPF sob n° 036.733.819-03. dOfavonte denominado EXECUTORA, QuaUficada camo QfganizoçOo SOCial. conforme 
conSlam nm leis Municipal n° 4.878. de 24 de abril de 2006. n° 6.849. de 18 de janeiro de 2017, n° 6.473 de 02 de 
setembro de 20 1"", Lei~ Federais nO 8.080/90 e nO 8.1 ",,2190. com fvndamen to na Constituição federal, em especial no seu 
artigo 196 e seguintes e no ConstituiçOa do Estado de Santo Catarina. RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO DE 
GESTÃO. oriundo do Processo Administra'ivo N°. 507415 - Edital de Chamamento Publico N°. Q48/FMS/2017 -
Homologado em O~/12/20 17. mediante os seguintes ci6usulm e condições: 

CLÂUSULA PRIMEIRA · DO OBJETO E DA FINALIDADE 

l.1. O presente CONTRATO DE GESTÀO tem por objeto o celebração de Contrato de Gestão. objetivando o 
Gerenciamento, o qual envolve o Operocionolização e execução. pelo contratado. dos rolinO'> e serviços de 
atendimento de I~ (cem por cento) do demando 005 usuários do Sistema Único de Saúde no Hospital 
Materno Infantil Santo Calorina e J:ooer6 atender alê 30% (trinta por cenlo) no COndição de convênios ou 
planos de soude do capacidade tolol instalado (no lormo de ampliação). no data do assinatura do Contrato 
de Gestão. em regime de 24 horos/dio, nos termos nos termos do lei Municipal N° 6.473/14 e lei Municipal W. 
6.849/17, em conformidade com m cláusulos e condições deste instrumento e anexos que o integram. 

1.2. Paro cumPlimenlo do objelo contratual. O presente instrumento tem por finaHdade especificar os ações o 
serem desenvolvidos e os metas o serem a~cançad05 pelo EXECUTORA, definir as obrigaçOes e as 
responsabilidades dos porlicipes. beTl como estabelecer os condições e prazos poro suo execução, os critérios 
de avaliação e indicadores de deseTlpenho. 

1.3. Prestar e garantir serviços de msistêrrCIo o saude. 

1.4. O objeto contratual executado develá atingir o fim o que se destino. com efetividade e qualidade requeridas. 
no formo Plevista do presenle instrumento. 

C1ÂUSUlA SEGUNDA · DOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

2.1. As ações. melas e respectivos indicadO/es de desempenhe do presente CONTRATO DE GESTÃO enconlrom-se 
detalhados no ANEXO I e buscam al::ançOI os seguintes objetivos estratégicos: 

2.2. 

a) Di5ponio~izor o população acesso ao orendimenlO oe qualidade; 

bJ Promover açôes e serviços visondo à promoçOo. prevenção, controle. !roramento. reobi litaçOo e 
diagnósticos na assistência à SOLde; 

cj Garantir serviços de assistência c mude. 

dI AS alterações e revisOes dos metas qualitalivas e Quontitativas do plano opefativo poderão oconar pelo 
Secretario Municipal de Saude com ac{)mponhamento do EXECUTORA, com base no série histôrica e as 
projeções futuras com cprovaçào da OS contorme revisão de PPI ou a inda por determinação do Ministério 
da Soude 

reVisão de PPI ou Clnda por (J~terminação do Minlsteno do Saude j 
O ANEXO I que compõe este CONTRATO DE GESTÃO. em razõo de seu coróter transdÓno. é passível ~inCIUSÕO< 
alteração e exclusõo com ome no séne hIStórico e as prOjeções tuturas com aprovação do OB onfor\ 
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c lÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABIliDADES DA EXECUTORA 

3.1. Msegurar a OfganizoçOo. administração e gerenciamento das aUvidades hospllalOre.. por meio do 
desenvolvimento de técnicos modernos e adequadas que permitam o desenvolvimento do estruluro funcional 
e o manutençào físico da referida Unidade e de seus equipamentos, além do provimento dos insumos e 
medicamentos neces~rios à garantia do seu pleno funcionamento. 

3.2. Prestar U~ ~~viços de saúde que eltõo especificados no ANEXO I e de acordo com o estabeleddn nf~~Ip. 
conlrato. 

3.3. Manter o serviço de urgência e emergêncio em funcionamento 204 (vinte e qualro) horas por dia. nos 7 (sete) 
dias do semana e o acolhimento com protocolo de classificaçõo de risco. 

3.4. O Município de Cricíúma poderá firmar contrata com interes;ados em realizar convênios ou planos de saúde 
dos serviços prestados no Hospital Materno Intantil 50nta Catarina. 

3.5. Eventuais valOl"es recebidos pela prestação de serviços oriundOS de convênios ou planos de saúde seràa 
repassados/direcionados nos con tos do Município de Cric iúma. 

3.6. A celebração dos controlas de convênios ou planos de saúde serão realizados pelo Municipia de Criciúma. 

3.7. AS intemações serão custeoclas corr recurso próprio do Municipio o qual seró ressarcido através dos contratos 
firmados entre o Municipio de Criciúma e Convênios ou Planos de Saúde, respeitando a tabelo próprio de cada 
p lano de saúde. 

3.8. A Organização Social deveró apresentar. à Secretario Municipal de Saúde de CriciÚmo. até o dia 10 (dez) do 
mês subsequenle do !oefViço prestado. o valor do faturamento relacionado aos pacíentes internados. através de 
convênios ou planos de saúde. respeitando o tabelo próprio de cada plano de saúde. 

3.9. Nõo haverá nenhum!ipo de d iferenciação de atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde. convênios 
ou planos de saúde. não havendo privilégios nos atendimentos. fila~ de espero ou quaisquer procedimentos. 

3.10. Os usuórios do Sistema Único de Saude terão direitos aos mesmos procedimentos disponibirlZOdos aos usuários 
que utilizarem convênios ou planos de saúde. desde que contemplados pelo Sistema único de Saúde. 

3.11. Os leitos de UTI são reguladas pela Centrol de Regulação do Secretario de Estado do Saúde de Santo Catarina 
(SES/SC). 

3.12. Considerando que o HMISC poSSUI ;j'i lelTos de internaçOo no total Ut;l 1.170 d;órias/~s. alem destes podefOo ~r 
ampliadas no máximo 330 diários mês por convênios ou planos de saúde. 

3.13. O faturamento o título de convêniO'i ou p lanos de saúde seró realizado pela Organização Social que deveró 
encaminhar o SecretClfio Municipal de Saúde de Criclúma pora certificação e conferência dos dados. 

3.1 4. Os investimentos no edificação do Hospital Matemo Infantil Santo Catarina. quando necesSÓrios. serão de 
respomabi lidade do MunicípiO de Criciúma. 

3.15. Responsabilizar-se pelo indenlzoçào de dono decorrente de ação ou omissão voluntário. ou de negligência. 
impericia ou imprudêncio que seu~ agentes cavsarem aos pacientes. aos órgãos do SUS e o terceiros. bem 
como aos bens pUblicas móveis e imóveis. sem Pfejuízo do aplicação dos demais sanções cabíveis. 

3. 16. A responsabilidade estende-se aos cosas de danos causados por falhos relativos à prestação dos serviços. 

3.17. Responsabilizar·se por cobrança indevido leito ao paciente ou o terceiros, por profissional empregado ou 
preposto. em razão do execuçãõ deste contrato. 

3.18. Contratar funcionários. empresas p'estodoros de serviÇos e fornecedores necessários poro o execução dos 
atividades previstos neste Contrato de Gestão, respansabilizando'se pelos encargos trabalhistas. 
Dfevidenciórlos. tiscais e comerciais, resul tantes da execuçõo deste contrato. 

3.t9. Responsabilizar-se pelo transporte aos pacientes. sempre que necessório. 

3.20. Adotar em todo o papelaria oficial e legal do entidade hospitalar o nome do Hospital Materno Infontil Santo 
Catarina. cujo uso fico permitido dJrante o vigência do presente imtrumen to. em conjunto com o nome da 
EXECUTORA. dando aos dois nomes igual tratamento quanto ao tamanha e disposiçao. 

3.21 . Manter atualizado o prontlJÓrio médico dos pacientes e o arquivo médico. pelo prazo mínimo de 20 (vintej 
anos. ressalvados os prazos previstos em leI. 

3.22. Nào utilizor nem permitir que terceiros utilizem o paciente para tlm de experlmentoçOo ou métuuu) flUO 

reconhecidos legalmente. 

3.23 Atender os pacientes com dignidade e respeito. de modo universal e iguolilóno. montendo·se sempre a 
qualidade na prestação dos ~viços. 

3.24. Afixar aviso. em lugar visivel. de sua condição de entidade quali ficado como Organização Social de Saúde: 

3.25. 

3.26. 

Esclarecer os pacientes sobre seus áreitos e assuntos pertinentes aos !oefViços "oferecidos. 

Respeitar a decisOo do paciente o:> comenllr ou recusar prestoçàO de sefVlços de soude. solvo 'casos d, \. 

Im"e,te peogo de "dO 00 0""9oçoo legol 2 ~ ,~/ 



3.27. Goronlir o conlidendolidode dos dodo$ €' infOHfloçôes rE.'lalivm aos pacientes. 

3.28. Assegurar aos pacientes o direito de serem o.sislidos, religiO$a e espiritualmente. 

3.29 Criar e garantir. em permanenle funcionamenlO os comissões abaixo. com os devidos registros dos reuniões: 

o) Comissào de Controle de Infecção Hospilalar. 

b) Comissão de ~tica Enfermagem. 

c) Comis5ào de Ético Médico. 

d) Comissào de farmácia e Terapêutico. 

eJ Comissão de Gerenciamento de Resíduos. 

fi Comissão de Humanização. 

gl Comissào de NutriçOo. 

hl Comissào de Óbitos. 

il Comissào de RevisOo, Análise de Prontuários. 

j) Comi~ào de SegulQnça do Podenie. 

3.30. A EXECUTORA deverá realizar anualmente capocilaçOo elou curso de reciclagem poro os membros dos 
comissões e demais profissionais. 

3.31 A Organização Social deverá "ter. como órgãos de deliDercção supanOr e de direção. um conselho de 
odminrsrroçõo ou &g60 equivorente e uma diretono definrdos nos termos dO eS'atu/o"'. contorme preceituo o 
art. 2 do lei 6.473/14. 

3.32. Assegurar a presença de um ocomr;anhon te. em tempo integral. no hospital. nas internações de crianças e 
adolescentes (orI. 2<'. lei 8.069/90) com direito o alojamento e alimentaçõo. de acordo com os portarias 
ministeriais e legiSloçõo vigente. 

3.33. Utilizar recursO$ humanos e maleriais próprios poro O cumprimenlo do objeto do presente contrato: 

3.34 Manler de forma atualizada e automalizoda os informações dos sistemos disponibilizados pelo Minislério da 
Saude. SES/Sanla Catarina e SMS/Criciuma. 

3.35. Cumprir as normas e regulamentos vigenles ou que venham o S9f editadOS peLO Slslemo ÚII]ÇU de Saúde. 
inclusive as normatizaçOes do gestor. 

3.36. Poro realizar o recrutamento e seleção de p-ofis5ÍOoois de saúde. é responsaoi lldode do EXECUTORA e será por 
Proce~so Seletivo Simplificado. nos ternos do AcórdOo n°. 3239/2013 do TCU. 

3.37 A EXECUTORA assume tolol responsoOilidade pelo cumprimento de tOdOS os encargos trabalhistas e 
previdenciários, referentes aos trabalhadores contratados no HMISC. 

3.38. A EXECUIORA deverõ fixor em lugar visível o cronograma de férios. escalo de folga e de trabalho dos 
funciorlÓrios e especialmente o escalo dos médicos de plantão elou sobreaviso. 

3.39. PrOVidenciar e manter atualizados tcdas os licenças e alvarôs necessários à ell.ecução dos serviços obieto do 
presente Contrato de Gestão. 

3.40. Iodos os õnus ou encargos ref&ente! ó ell.ecuçõo deste Contrato. que se destinem ó reolizaçOo dos serviços. 
ô Iocomoçõo de pessoal. seguros de ocidentes. imposlos. taxas. contribuições p-evidenciárias. encargos 
Irabalhislos e outros que lorem devidos em razõo dos serviços. ticarOo lotalmente o cargo do EXECUTORA. nào 
cabendo nenhuma transferência do 6nus o CONIRATANTE. 

3.41. Os custos relativos à manutençõo de eQuipomentos. bem como. conservaçõo da eslruturo fisica interna e 
ederna do HMISC serão de responsabilidade do Organização Social. 

3.42. Os esclarecimentos solicitados pele Secretario de Soude deverOo ser preslados no prOlO mállimo de 48 
(quaren ta e oitO) horas. via protocolo. 

3.43. A EXECUTORA nõo poderá transferir o oulrem. no lodo. o objeto desle Edital. Em porte, o objeto só poderõ ser 
transferido desde Que com prévio e expresso anuência do AdminisllaçOo do Municipio de CriciUmo. 

3.44. Repor . no prazo máll.irno de 48 (quarenta e oito) horas. todo e qualquer bem do Administraçõo elou de 
terceiros que vier a ser danificado ou extroviad0. em razão do exen.rç<Ín rio nhjeto do presente contra taçóo. 

3.45. Respeitar e aten~ todas os elligên::im legais pertinentes. tais como trabalhistas. inclusive no Que se retere Ó, 
normas de segurança no trabalho e previstas no legiSloçóo especifico: encargos sociais, tributários, 
previdenciários, fundiários e demois que Incidam ou venham a incidir sobre o objeto do presente SeleçOo. por 
mais especiais Que sejam e mesmo que aqui nOo mencionadas. poro com os quais ficará único e 
eXClusivamente obr1gada. 

3.46. Comunicar expressamenfe à CONTR ... TANTE, situaçOes anômalos dvrante a ell.ecuçõo do objelo 
gestOo. 
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3.47. Criação de regimento interno para estabE:lecer rotinas de contratações de serviços e de profissionais. no prazo 
móximo de 90 (noventa) dias. respellando especiOlmente o art. 37 da ConStituição Federal de 1988. 

3.48. Dispor de serviçm de Informótica com Sistema pera Gestóo HospltalOl com base de dados exclusiva que 
contemple. no mínimo: Cadastro do Jsuório, contrule de estoques, do Almoxarifado e Farmócia, Sistema de 
Cu~tos, Faturamen to de Contos. Prontuório Médico observando o disposto na legislOÇOo vigente. 

3.49. Gorantir e osseguror a realizoçõo do processo de estefilizoçOo dos materiais utilizados no HMISC. 

3.50. 11 ImtltulçOo ut' vo;;:,6 bUlcor o reduçco do modalidade neonOlol e inlontil. viobilizondo nçnp-~ estratégicas e 
necessórios no área da saúde. 

3.51. Devera o EXECUTORA Implantar e executor o processo de Acolhimento com Classlficoção de Risco. 
idenlificando o paciente que necessite de tratamento imedialo. estabelecendo o polenciol de risco, agravos à 
saúde ou grau de sofrimento. 

3.52. A EXECUTORA deveró se responsabilizor pela organimçôo, segurança e limpeza do pótio. jardinagem. 
vegetaçOa e estacionamentO da HMISC. 

3.53. A Organização Social teró o prazo móximo de 30 printa) dias. o contar do dota do rescisão do Contra to, para 
quitar todos suas ObrigaÇões (trabalhistas. fiscais. fornecedores. salários, ele.) e prestar contos de sua gestão o 
CONTRATANTE. 

3.54. Manter Quadro de Recur50s Humanc5 Qualificado e compatível com o porte do Unidade e com m Serviços 
prestados. contorme estabelecido nas Normas Sanitários e respectivos Conselhos das Categorias Funcionais, 
poro O funcionamento ininterrupto 24 horas. 

3.55. Responder. civit e criminalmente. por todos e quaisquer donos pessoais. matef10is ou morai1 ocasionados à 
Administração e/ou o terceiros, no e~ecução do objeto do presente contratação, isentando o Munlcipio de 
Criciúma de todo e qualquer responsabilidade. 

3.56. O descumprimento lotai ou parcial dos respansabilidades assumidas pelo EXECUTORA. ensejará o aptícação 
dos sançOes administrativas previstas no instrumento e no legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
cOn tra tual, conlarme o disposto nos a'ligos 77 e 87 do lei ne 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA QUARTA · DAS OBRIGAÇOI:S DO CONTRATANTE 

4. I. Prover n FXFCllTORA dos meios necessórlos à execuçõo do objeto deste canhoto. no que lhe couber. 

4.2. Defini" e comunicar o EXECUTORA os politicas de saúde a serem desenvolvidos e observados no execução 
deste instrumento . 

4.3. Supervisionar. acompanhar e avalicr o execução do presente Contrato de Gestão com o Comissão de 
Avaliação e FiscalizoçOo_ 

4.4. Programar. em conjunto com a EXECUTORA, o ampliaçào de procedimentos! atendimentos. de acordo com a 
revisão e a tualizaçào da PPI - Progromação Pactuado e Integrado. observado o capacidade técnico 
Instalado 

4.5. Nomear Comissão de Acompanha~nto e Fiscalização do Contrato de Gestão. paro acompanhOr e fiscalizor 
à atuação dos partes do presente controlo. nos termos da lei nO 6472, de 27 de ogosto de 2014 e será formada 
pelos seguinles integrantes: 

o) 01 (um) membro designado pelo Poder Executivo: 

b) OI (um) membro designado pelo Poder Legislativo: 

C) O I (um) membro do Conselho Muricipol de Saúde; 

d) 01 (um) membro indicado pelo enlidade concessionário; 

e) 01 (um) membro indicado pelo Governo do Estado: 

f) O 1 (um) membra indicado pelo ACIC . Associação Empresarial de Crlciümo. 

4.6. Providenciar o publicação do existência deste controlo no DiáriO Olicial do Munidpio. 

cLÁUSULA QUINTA · 00 ACOMPANHAMI:NTO. DA FISCALIZA ÇÃO I: DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

5.1. No ómbilo deste Contrato de Gestõ::l. o CONTR ATANTE e o Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do 
Contrato de Gestão (CAF) serão responsáveis pela fiscalizaçOo de sua execução. cabendo·lhe. ainda. o 
supervisão, acompanhamento e a\"aliaçoo do desempenho do EXECUTORA, de acordo com os objetivos, 
metos. indicodores de desempenho e sistemático de avaliaçOo (plano operativo). 

5.2. A Comissôo de Avaliação e Fiscalização reunir·se.o mensolmente, em dota previamente detinida entre os 
particrpes pora acompanhar os ações aCOfdados neste Contrato de Gestão e poro aprovoçOa mensal do .. _~< __ .. <OC"O" , ~ ~ \ 
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5.3. A EXECUTORA devefá anexaI juntomenle con~ U plt:sloção de conlas os camprovanles de quilaçOo de 
despesas com água. energia elétrica. telelone. comprovanles de recolhimento das encargos previdenciórios e 
FGTS relalivos 00 mês anterior . 

5.4. A EXECUTORA está ciente e concorda que poderão ocorrer outros formos de fiscalização. bem com o criação 
de novas comissões. 

clÁUSULA SfXTA - DO "RAIO DE VIG!NC1A 

6.1. O pralO de vigência será de 10 (dez) onos, contados a partir do assinatura do contrato. podendo!>ef renovado 
por igual períodO, med iante termo aditivo (M . 3G do lei 6472/'}fJ 14). 

6.2. Os serviços conholados deverõo ser p:::>stos em execuçao e efetivamente disponibilizados 6 comunidade até 24 
horas (vinte e qualro horaS) a partir a assinatura Comrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REPASSES FINANCEIROS 

7.1. Os pagamentos à Organizoçõo Sociol serôo efetivados mensalmente, em conta conente específico aberta 
pOlO este contrato. 

7.2. Os valores previstos neste contrato !€rôo considerad05 estimados e para opuraçõo de metas. ou sejo. 05 
pagamentos estOo vinculados aos cumprimentos dos metos. 

7.3. Pelo prestação dos serviços objeto deste Contrato. a CONTRATANTE repassalá 6 OrgonizaçOo Social, no pralO e 
condiçóes constantes neste instrumento o valor de: 

o) A CONTRANTE pagará o valor mensal de afé RS 999.999.92 (Novecentos e noventa e nove mil novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e dois centavos) paro custeio. até o 50 dia útil do mês wbsequente 00 da 
prestoçOo de serviços. devendo a Organizoçõo Social providenciar e encaminhor. no prolO mínimo de 72 
(seten ta e duas) horas antes do vencimento, o entrego do noto tiscol e dos Certidões Negativos de Débitos 
- CND IMunicipal. Estadual e Federal - FGTS e INSS). à CONTRATANTE para recebimento dos valores 
pactuados. 

O recurso financeíro está vincuadO O J)festaçõo de contas mensol de acordo com o Planilha de 
desembolsos (lIen~ de despesas) ~ VAlOII PR~ FIXADO· custeio. conforme percentual descrito no meto 
quantita tiva financeiro. con~lanje no POA 

DAS METAS QUANTITATIVAS FINANCflllA-

Cumprimento do Meta financeiro Pelcenruat do recurso PII~ fiXADO 

Acima do valor contratado 1()()% do valor contratado pré fIXado 

90.01 a \00,00% 100% do valor contra tado pré fiwdo 

ao.O I o 90.00% 90% do valor contratado pré tixado 

Até ao.()()% 8O':í. do valOr conlralodo J)fé fixado 

POla avoliação das metas quantitativas financeira deveró ser observado o Planilha de Desembolm Mensal ~ 
custo - valor pré fixado. apresentada mensalmente à ComissOo de AvaliaçOO e fiscalização do contrato de 
gestOo. 

b) A Secretario Municipal de Saúde. através do Fundo Municipal de Saúde de Criciúmo. repossoró 
mensalmente Ó OrgoniwçOo Social, o valor relefenle o 2 (dois) leitos de UTI da RUE (Rede de Urgencio e 
Emergência), no valor até IIS 17.590,08 (dezessete mil. quinhentos noventas reais e 0110 centavos). até o 5° 
dia útil do mês subsequente ao do prestação de serviços, devendo a Orgonizoçao Social providenciar e 
encaminhar, no ptOlO minimo de 72 (setenta e duas) haras antes do vencimento, a entrego do noto fiscal e 
das Certidões Negativos de Débilos ~ CND (Municipal. Estadual e Federal ~ FGTS e INSS). o CONTRATANTE 
pora recebimento dos valores pactuados. 

c) A Secretaria Municipal de Salde. através do Fundo Municipal de Saúde de CriciÚma. repassará 
mensalmente à organíwçoo Social. os valores reterentes a produçõo hospitalar no valor de até IIS 
180.000.00 (cento e oitenta mil reais) e ambulatorial no valor até RS 5Ó.000,OO (cinquenta e seis mil reais). 
recursos estes oriundos do l"undO NaCIonal de ~(lúde. após a produçOo J)fOCes5ado. apurado e oPfüvüdu 
pelo Ministério da Soúde/DATASUS. que serõo pagos até 5G dia útil. devendo a Organizaçao Social 
providenciar e encaminhar. no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas antes do vencimenlo. a entrego 
da nota fiscal e a aprovaçõo do J)fesloção de conlas do mês anterior pelO Comissão de 
Acomponhomento e FiSCalização do Contrato de Gestão. a CONTRATANTE paro recebimenti dos valores 

poel'odo, ~ 
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DAS METAS QUALITATIVAS' 

Cumprimento do Meto PercenhJal do recurso - produção - Ministério da Saúde 

90,01 a lOO.OO'r.. 100% do valor contratado produçOo 

80,01 o90.~ 90% do valor controtado prodvç:õo 

Até 8O.ClO'X. 80'!1. do valor cootrotado produçOo 

Poro QvaliaçOo das metas QUANTI e QUALI TATIVAS deverá ser observada o Plano Opera tiva Assistencial 
POA apresentado bimestralmente à Comisroa de Avalioçào e Fiscolizaçào do contra to de gestào. 

DAS METAS QUANTITATIVAS' 

Cumprimento da Meta Percentual do recurso - produção - Ministério da Saúde 

90,01 a lOO,c:x:m. 100% do valor contratado produçOo 

&1.01 o 90.00% ~ do valor controtado produçOo 

Até 80.00% 80% da valor contra tado produçào 

Poro avaliaçOo dm metas QUAN-I e QUALITATIVAS deverá ser observado O Plano Operativo Assis lencial
POA op!'eentada bimestralmente à Comissão de Avoliaçào e Fiscalização do contrato de ge5tOo. 

7.4. Os pagamentos referentes aos ite ns o i'\terlores, " b " e "c": 

7.4.1. Estào condicionadOS 00; recebimentos dos recursos do Funda Nacional de Saude pela 
CONTRATANTE e . na cmo de perda. ausência e/ou atraso no recebimenfo. o CONTRATANTE tica 
desobrigoda a realizar o repasse poro o Organização Social. a té que ocorra O e fetivo recebimento 
do recurso por porte do CONTRATANTE. 

7.4.2. Nóo sOa valores lixos podendo ter altefações e revisões das metas qualita tivos e quantitativos do 
plano operativo, que poderôo ocorrer pela SecrelOfia Municipal de Soude com acompanhamento 
do UrganizaçOO SocIal e Conselho MUllidpol de SouCle. com base no série histórica c os projeções 
futuras com ap/ovoção do OS conforme revisão de PPI ou ainda por determinação do Ministéôo da 
Saude. 

7.5. Não seró considerado sábado, doningo e leriado para contagem do pt'azo de pagamento dos volores 
pactuados na presente Contrato de GestOo. 

7.6. Haverá encontro de contas bimestrolmente e. havendo excedente de produçóo no re ferido período será 
repassado a Organização Sociol. desde qve haja sobras no mesmo periodo e respeitando o limite do teto 
hospitalar e ambulatorial, nOo sendo acumulativo para o próximo bimestre e deverá ocorrer sob o mesmo título. 

7.7. Não haverá pogom8f1to de excedente de pt"odução anterÍQf ao período do encontra de contos. 

7.8. O valor g lobal móximo previsto deste contrato 110 anos) ê de a té: R$ 150.430.809.60 (cento e cinquenta milhOes. 
qua trocentos e trin ta mil. oitocentos e nove reais e sessenta centavos). 

7,9. A Organizaçõo Social opt'esentaró à Comissão de Avalloçóo e Flscalizaçõo. Dfeslaçõo de contas inerentes 00 

Contrato de Gestão, comparando os resultadOS olconçodos com os met05 previstas. acompanhado de 
demonstrativo da adequada utilização dos recvrsos públicos. extratos bancórios de movimentação men$OL 
sem p!'ejuizo do cumprimento de outros requis itos técnicos. 

7.10. A Comissào de Avaliação e Fiscalizaçóo e/ou o CONTRATANTE poderá e xigir da Organizaçõo Social, a qualquer 
tempo, intormaçOes complementores e a ap!'esentaçOo de detalhamento e informaçOes do preslaçOo de 
constas, concedendo prazo poro as provk:lências e encominhamentos necessários. 

7.11. A Organização Social deveró opre\entor memalmente rela tório do censo contendo o nome do paciente . 
quontidode de internações e alta de cada mês. 

7.12. A CONTRATANTE poderá disponibmzar um técnico poro acompanhar os sefViços e a execuçOo do presente 
contrato sem ônus poro a Organização Social. 

7.13. Ha vendo poctuoção de novos serv'ços. a través do Plano Operativa e o relXlsse do vaiar correspondente e 
efetuado peta SES/SC (Secretario de Estado da SaudeI, bem como pelo MS (MinistéfiO da Saudei o Município 
de Criciúma poderá aumentar ou deduzir o valo!' corresporldente da parcelo mensol. mediante lerma aditivo 
contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO DE CONV!NIOS 

a. t. O Municipio de Criciuma poderá firmar contrato com interessados em realizar convênios ou planos sou~ 
dos serviços prestodos no Hospital Materno Infanti l Santo Ca tarina. 
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8.2. Eventuais valotes recebidos pela pl"esloção d« ~el viços Ofiundos de convênios ou planos de saúde serão 
repossadm/direcionodos nos contas do Municipio de Criciuma. 

8.3. A EXECUTORA nOo poderá descredencior e/ou d irlllr,u ir os serviços jó existentes no Hospital Materno Infantil 
Sonlo Catarina aos usuórios do SUS. 

8.4. A celebraçOo de controros de convéJios OU planos de saúde será realizado pelo Município de Criciúma. 

8.5. AS intemaçÕ€s de convênios ou plano> de saúde serõo custeadas com recurso próprio do Município o qual será 
ressarcido através du> LOfltrolos firmodos entre o Município de Criciúmo e Convênio~ ("JI) Planos de Saúde, 
respeilondo o tabelo própria de cada plano de saúde. 

8.6. Seró permitido à EXECUTORA, desde Que previamente e expresromente autorizado pelo CONTRATANTE. o 
recebimento de doaÇOes de bens que serão inCOfpüfados ao potrimooio do CONTRATANTE. 

8.7. A Organização Social deveró apresentar, à Secretaria Municipal de Saúde de Criciuma. até o dia 10 (dez) do 
mês subsequente do serviço prestado. o valOr do faTUramento relacionado aos pacientes internados, através de 
convênios ou planos de saúde. respeit:Jrldo o tabela próprio de cada plano de saúde. 

8.8. Even tual recebimento de outros recursos financeiros. de entidades e/ou organizações nacionais ou 
internacionais, público e privados, com previa anuência do Municipio de Criciúma, deverõo ser 
obrigalOfiamente investidos em melhorios no Hospital Matemo Infantil Santo Catarina. após o aprovaçOo do 
Comis500 de AvaliaçOo e Fiscolizaçõc do contrato de gestão. 

8.9 Todo o património adquirido oriundo da Contrato de GestOo com os recursos previstos neste Edital ou oriundos 
de qualquer outro fonle. 5erá incorpüfado ao património público do Municipio de Criciúmo. 

8. \0. Os usuórios do Sistema Único de Saúde (SUS) terão direitos aos mesmas procedimentos disponibilizados aos 
usuários que utilizarem convênios ou panos de saude, desde que contempladas pelo Sistema Único de Saúde. 

8. 11. Os leitos de un .sôo regulados pela Centrol de Regulação do Secretario de Estado do Saúde de Santo Catarina 
(S ES/SC). 

8. t 2. Considerando que o HMISC possui 39 lellos de intemaçOo no tolol de 1.170 diárias/mês, além desfes poderão ser 
ampliodas no móximo 330 diários mês por convénios ou planos de saúde. 

8.13. O processamento dos serviços de ccnvênios ou planos de saúde seró realizado pelO Orgonizoção Sociol que 
deverá encaminhar a Secretaria Municipal de Saúde de Criciúmo para certi ficação e conferêncio dos dados. 

cLÁUSULA NONA· DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesm do objeto deste con tra te poderão OCQfrer das seguintes dotaçOes orçamentários: 

aI Recurws Ordinários· 13.01.1.111}3.3.90.00.00-04 FR 102. 

b) Transferência SUS/Eslado· 13.01.1.112/3.3.90.00.00·1 , FR 167. 

c) Ironsferêncio SUS/UniOo ~ 13.01.1.112/3.3.90.00.00-10 FR 138. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS REGRAS APLICÁV EIS AOS REAJUSTES 

10.1. Poderó, a pedido do EXECUTORA, devidamente tOlTTlalizado. haver reajuste nos Pf8Ços com base na variação 
anual do indice Nacional de Preços 00 Consumidor - INPC divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografio e 
Esla1Ístico, o ser f()(molizado através de termo aditivo ao presente Contrato. 

10.2. A EXECUTORA poderó exercer. perarle o CONTRATANTE. seu direito ao reojusle dos jJfeços do contrato o cada 
período de 12 meses. 

10.3. O reajuste somente incidirá sobr"e O VALOR PRÉ FIXADO ~ custeio. 

1004. Caso a EXECUTORA não solicite até 30 {trinta) dias opós cada periodo de 12 meses, aconerá a preclusõo do 
dire ito de reajustar. 

10.5. Caso o índice estabelecido pora o reajustamento venho a ser exlinto, ou de qualquer larma não posso mois ser 
utilizada. ser6 adotado em subslituiçOo o que vier a ser determinado pelo legislaçao entOo em vigor. No 
ausência de previsõo legal quanto ao índice substiluto. as partes elegerão novo indice oficiai para o reajuste 
contratua l. 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA · CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

11.1. A avaliaçao do alcance dos metas será realizada anualmente ou ainda Quarldo o CONTRATANTE julgar 
necessório. 

11.2. A EXECUTORA deveró formar e manter um Fundo de Provlsõo paro fins de rescisOes trabalhis tas e o 
que pod€1á ser utilizado durante a vigência do contraio, bem como paro pagamentos de açÕ€ 
se Pfolonguem no decurso do tempo, após o término do controto. 
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11.3. A CONTRATANTE, otrQvês do Comissac de rísc:olizcçõo I:. ,\"."ul;oçõO, deve!"ó acompanhar e fiscafizor a evoluçõo 
tinanceira dos recursos aplicados pelo EXECUTORA. 

11.4. A CONTRATANTE i'"lÕO se respolU~biliza. de Ilei'"lhumo f(}lmo. por qualquer pendei'"lcia tinanceira da EXECUTORA, 
ii'"lCluii'"ldo os fomecedOles, rescisões frcbalhistus e ações judiciais. 

11.5. A remuneraçõo e vantagens de qualquef flolurez...! o '.erp.Ol percebidos pelos geslores e emPfegados deverôo 
ser compatí .... eis com os valores protcodes no mercado do Estado de Santo Catarino no órea hOspHolar, 
considerandO os carocterísticos dos S€lyiços realizados no HMISC. 

11.6. A EXECUTORA deverá aPfesentar o fcturamento no mês da ano do paciente ou no mês subsequente. coso a 
0110 ocorra no data paslerior à entrego do faturamento 00 DAT ASUS. O faturamento 000 poderá ullropenar o 
limite de 30 (Irinta) dias após a 0110 do paciente. 

ClÁUSULA DÉCtMA SEGUNDA - DOS REC URSOS MATERIAIS 

12.1. Poro o consecução dos objetiyQs deIte Contra to de Gestão, o CONTRATADA disponibilizará à EXECUTORA os 
bens patrimoniais de sua propriedade. relacionados no específicaçóo do Inven tário Patrimonial. ANEXO 11 deste 
insfrumento. os quais deverão sei mantidos e conservodos pelo EXECUTORA, preserYando-~. inClusiye, o 
cadastro de património pública municipal 

12.2. A EXECUTORA reservo-se dO dIreito de verificar in loco cern repre~ntante do CONTRATANTE. o lim de procedef 
ao recebimento e yisforio do patrimônio constante do ANEXO 11, podendo foz.er comtar di .... ergência do referido 
património discriminado. bem como relallyarnente ao seu estado ou condição de uso. no prazo de 3ü Ifrinta) 
dias. seró encaminhado um relatório pela EXECUTORA a CONTRATANTE 

12.3. A EXECUTORA deverá manter, em per/eifas condições de uso, o imôvel Hospital Materno Infantil Santa Catarina, 
m equipamentos. bem móveis e insln,mentais necessórios para o realizaçào dos lerviçm conllalados. sob peno 
de Indenizar a CONTRATANT E. 

12.4. A EXECUTORA tem o obrigação de realizo! a manutenção pre .... enti ... a e corretiya dos bens imóveis, mOveis, 
softwares, equipemenfm e inS1fumentois utilizados. 

12.5. Uma yaz adquiridOS 05 bens. O EXECUTORA proyidenclarâ. no prazo mó)(imo de 30 Itrinta) dios. o inyent6rio das 
re feridos aquisições, instruido com OI cópias dos respec' iYos Natos Fiscais e a transferência de domínio dos 
referidm bens para a CONTRATANTE, a fim de integrar o patrimônio do Município de Criciúma. 

1:l.6. A EXECUTORA, sob pelKJ UI:l 'rno::diota resçj~oo e independenlcmenle de noliticaçoo judiciol ou exlroiudiciol. 
não poderó: 

I· transferir, parcial ou tolalmente. direitos adquiridOS com esta conces$Óo de uso; 

11 - oterecer a imóvel como goranlio oe obrigação e. 

111· des ... ior a finalidade ou execulQl atiyidodes comrórios ao interes!.6 publico 

12.1. Tombem tem por finalidade a prestação. no local. de selyiços hospitalares, mediante: 

o) Planlão de urgência emergência durante 24 (vinte e quatro) hOras, incluindo salas de observação. 

bl Consutlas médicas. exames de dklgnose e exames labofaloriai~ 

c! Avaliações cirurgicos e letivas e l'rgência/emergênc la. 

d ) Procedimentos cirúrgicos. 

el Internaçõo clinico/cirúrgico. 

I) In ternação UTI neonalal e pediÓtrica. 

12.8. Findo o presente Contrato de Gestão. os bens mencionados nesta Cláusula deverão ser devolYidos ao 
MunicípiO oe Criciúma, no mesmo estado de conservoçOo em que foram enlfegue~ à EXECUTORA, sob pena de 
ressarcimento. 

12.9. A estrutura/blOCO materno nõo é po('e do presente canlro to. 

12.10. Deveró S6f realizado lermo aditivo ao presente contrato após a abertura do estruluro/bloco da maternidade 
e lou ocréscimo de outros serviços nôo prcviltos neste contrato, ou ainda o diminuiçào de serviços. paro 
reodequação do Plono Operaliyo Assistencial. 

clÁUSUlA otclMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

13.1 A repactuaçõo delle Conlrafo de Gestóo, formalizada mediante Termo Aditivo. ser6. 
precedida de justi!icatiya da CONTRATANTE e/ou da EXECUTORA. 
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ClÂUSULA OtCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14 ,1 O presente Contrato de GestOo poderó ser rQ5cindido o qualq,;er tempo, nos casos de pre'o'istos nos art. 77 a 80 
do lei nO 8.666. de 21 de junho de 1991 olt\r" .jdS seguinte.; hipóte~es ' 

o) Se houver descumplimento pai" porte do EXECUTORA. o i,do que parcial. das clOusulas do presente 
conlrolo. dos obtetivos e meIos. deconelllEl~ do mó gestão. culpo. dolo ou violaÇào do lei. 

b) Na hipólese de não o tendimenlo pe:a EXECUTORA dm recomendações decorrentes das avaliaçOes 
reollzodu) ~Iu Comi~~o de Avaliaçõo C fi.calização que tenham sido validadas pela CONTRATANTE 

c) Se houver alteração no Estatuto elou Contrato Social da EXECUTORA que impliquem na modificaçõo dos 
condições de suo quolificaçôo CO'TlO organizoçôo social ou de execuçào do presente Contrato de Gestão. 

di Se a EXECUTORA deixar de entregor documentaçào exigida pela Secre tario de Saúde. apresentar 
documentaçôo falsa. ensejor o retardamento do execução do objeto. falhar na eKecuçôo do contrato. 
traudor na execuçOo do contrato. comportomento inidônea. cometer fraude fisco!. ousêncio de 
pontualidade nos pagamentos de Impostos. FGTS. contribuiçOes sociais e previdenciôrias. salÓrlos e 
fornecedores e/ou descumprir qualquer dos obrigações estipulados no presente contrato. 

14.2. Em qualquer dos cosos. a EXECUTOR,.. teró o prazo móximo de 30 (trintol dia>. a contar da data da rescisóo do 
Contrato. paro quilor todas suas obrigações e prestar contos de sua gestOo 00 CONTRATANTE. procedendo à 
apuroçoo e à devolução do saldo existente. 

14.3. Havendo o encerramento do presente contrato. por quakiuer motivo. o Organizaçào SOCial teró o prazo 
móximo de 30 (trintal dias. a contar da da to do rescisào do Contrato, poro quitar tOdas suas obrigações 
(trabalhistas. fiscais. fornecedores. sobrios. etc) e prestor contas de sua geslOo com o Município de CriciÚma. 
procedendo â opuroçào e à devolução do saldo existente. 

14 4. A rescisão por descumprimento das clóusulas contratuais ocorretoró a retenção dos credi tos decorrentes do 
con tra to. até o limite dos prejuizos causados a CONTRATANTE. 

14.5. A EXECUTORA reconhece os direitos do Administração. em casos de rescisão administrativa previstos nos arl. 77 
a 80 do lei nG 8.666. de 21 de junho de 1993 e demais legislação em vigor. 

CLÁUSULA DêCtMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1. A lnobservãnçin. I1P.ln EXECUTORA d'J cJóusulo ou ob'iqoçào constante deste contrato e seus anexos. ou de 
dever originado de n<Xma IegOI ou regulamentar pertinente. outorizora a CONTRATANTE. garantida o prévio 
defeso, o aplicar, em cada coso, as sanções previstas na lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores em: 

01 Advertência; 

b) MultO de OIé 5'" (Cinco por cento) do valor globol móximo previsto deste contrato: 

cl Suspensão temporória de porticip:lr de licitações e de contrator com a administração pUblica, por prazo nào 
superior a 02 (dois) onos; 

15.2. A impo~çoo dos penatidodes previ~to nesta cJóu$ulo dependerá do gro'o'idode do foto que as motivOl. 
considerodo suo avonaçoo no situação e circunstâncias objetivas em Que ele ocorreu. e dele seró notificada o 
EXECUTORA, 

I S_3. A sanções previstas no~ alíneas "o" e "c" dElsta cláusula poderão ser oplicados juntamente com a alínea "b", 

15.4. O valor da multo que vier O ser aplic:Jdo poderá ser descontado dos pagamentos devidos em decorrência do 
execuçOo do obteto contratuat. 

15.5. A imposição de qualquer dos sonçôes estipulados nesta cláusulo não elid irá o direito de o CONTRATANTE e)(igir 
indenizaçOo integral dos prejulzos ql.e o fato gerador da penolidade acarretar paro 05 Ól'gãos gestores do SUS, 
seus usuórios e terceiros. independentemente das responsabilidades criminal elou ética dO autor do tato. 

CLÁUSULA DÊCIMA SEXTA · DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

16.1. A EXECUTORA opl'esentoró à Comis>õo de Avaliação e Fiscalizoçoo. no mínimo mensalmente. prestação de 
contas inerentes 00 Contrato de Gestão. compalonOQ as resultadas olcançados com as metas previstas, 
acompanhado de demonstrotlvo ·:la odequado utilizaçõo dos recursos públicos. extrotos boncórlos de 
movimen laçõo memoL lem prAjllím ctn c.llmprimento de Outros requiSitos técnicos. 

16.2. A Comis~o de Avalioçào e FiscalizoçOo e/ou o CONTRATANTE poeferó e)(igir da EXECUTORA, a qualquer tempo. 
informações complementOles e a apresentação de detalhamento e informoçOes da prestoçOo de constas. 
concedendo prazo paro as providêr cim e encaminhamentos necessórios. 

16.3. A EXEC UTORA deverá apresentar o Secre tario MuniCipal de Saúde. mensolmente. relatório contendo 
quantidade de internações e altos de cada mês. com a k:lentificaçOo do paciente. 

16.4_ A CONTRATANTE poderá disponibilizar um técnico pala acompanhar a execuçóo do presente c 
faturamento oriundo dos convêncio~ ou planos de saúde. sem õnus poro o EXECUTORA. 
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CLÁUSULA OklMA SÉTtMA - DA CESSA0 DE BENS E OUTROS R!C URSOS PATRtMONIAIS 

17. 1. A EXECUTORA deveró se respollSornl izar pela preservúçào. conservação e manutenção ordinórlas dos 
equipamentm. móveis e imóveis pertencente. 00 património público da CONTRATANTE que serão 
disponibilizados poro o consecução do objeto dC$fe ContraIo, conforme Inventório de Património que pmsa a 
integrar este remlO independenremen'e de tran5Criçào 

17.2. Todo o património adquirida exclusivamente por forço dmte Con trato de GestElO seró incorporada ao 
património público da CONTRATANTE. 

17.3. Os ben~ públicos imóveis e móveis cedelos o EXECUTORA. deveró montê-los e deles cuidar como se fossem seus. 
restoto o uso e o destinação à cansecllçàa dos tina~dades troçadas e observados os objetivos e metas previstos 
no Instrumento. 

17.4. É vedado a retirada e/ou transferência de bens móveis e imóveis. equipamenlos. materia is médica-hospitalares. 
sem autorização prévio e eXpi"essomente da CONTRATANTE. 

17.5. No ato da msinotura do presente c01trato a EXECUTORA suceder6 todos m obrigações correspondentes 00 

Hospital Malerno Infantil Santa Catarina. não cabendo qualquer ônus poro o Município de CriciÚma. 

17.6. A EXECUTORA podefÓ realizor convénios com empresas privados para a preservação e monutençào 
jardinagem e vegetaçõo dO pólio do HMISC. 

CLÁUSULA OklMA OITAVA - DA OMiSSÃO E DISPOSiÇÃO GERAL 

18.1 . Os cosas omissos ou excepcionaiS. assm como. m dúvidas surgidas Ou cláusulas não previstos neste instrumento, 
em decorrência de sua execuçõo. respeitando as normas que regem o Direilo Público. serõo dirimidas. 
inicialmente, por acordo entre os portes. 

18.2. O con tra to de ge5tOo nào poderó carac terizar terceirizaçõo do serviço. devendo a EXEC UTORA buscor 
eficiência pora atingir os resultados propostos por melas e indicadores. 

CLÁUSULA O~CIMA NOVA - DOS ANEXOS 

19 1. Fazem porte integrOnTe deste CONTRATO. os seguintes ANEXOS: 

a) "'NEXO I Plano Operativo Assistencial; 

h] ANEXO 11 - Inventório do Património. 

ClÁUSULA VIGÊSSIMA . 00 FORO 

20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Criciúma. com renúncia de qualquer outro. por mais privilegiado que seja. 
poro dirimir quaisquer questões oriundas deste controlo. que não puderem ser resolvidos pelas portes. E. por 
estarem iustas e contratados. assinam o presente contrato em 03 (três) vios de igual teor e forma. na Pl"esença 
dos testemunhos abaixo. 

~e \ 

MU~lcíPI~MA 
CLÊSIO SAL AR 
Prefeilo Muni' I ~ 

Testemunhas; 

PEDRO HENRIQUE 1~:f:QO PlllONI 
CPf: 050.458.229-1 \ 

C,ici0maISC. 06 de De'embm de ,J, I lL 
D~::::u.J. 

I.O.E.A .S. -INSTI TO OES. ENSINO E ASS. A SAUOE 
ROBERTO H RIQU E BENÉDETTI l 
JU LHAJ'0 T AGO CAPElETTI 1\ 

Representantes legais 

\ 
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• MUNICIPIO DE CRICIUMA 
• to). FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ,,$ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO I 

PLANO OPERATIVO - PRODUÇÃO 
DE SERViÇOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES - 2017 

HOSPITAL MATERNO INFANTIL SANTA CATARINA 

Os valores previstos neste contrato serão considerados estimados e para apuraçào de me tos, 
ou seja, os pagamentos estão vinculados aos cumprimentos das metas. 

Es!e Plano Operativo Assistencial elaborado pelo GESTOR MUNICIPAL DE CRICIÚMA 
contém os características gerais dos serviços E: atividades pactuados, bem como a explicitação 
das diretrizes e metos físicos e de qualidade estabelecidos pora cada uma das áreas de 
atuação pactuados pelo Controlo entre os partes, quais sejam: 

Atenção à Saúde; 

Atividades de Aprimoramento e Aperfeiçoamento da Gestão Hospitalar. 

Desembolso de custeio 

O Plano Operativo Assistencial foi elaborado tendo em vista a missão institucional, as 
necessidades de saúde apontadas pelo gestor do SUS considerando a realidade sanitário loco-
regional. tendo sido os ajustes no perfil assistencial da unidade pactuados e aprovados pelas 
portes envolvidas. 

Em relação aos aspecto~ especificos referentes a cada área de atuação previsto no 
controlo firmado entre as partes, ficou estabelecido que preste serviços no área de atenção 
hospitalar, atenção ambula torial, atenção à urgência e emergência, serviços de apoio 
diagnóstico e terapêutico, conforme me tos adiante relacionados. 

As modificaçôes no programação de que trota este plano operacional. tanto para 
a inclusão, quanto para a interrupção de ações e serviços pac tuados, deverão ser aprovadas 
na COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. e deverão ser 
incorporadas a este plano, e. portanto. ao Contrato. sob a forma de termo aditivo. 

Referência Pactuada: 

O Hospital Materno Infantil Sanla Catarina é referência para a Média Complexidade Hospitalar 
e Urgência e Emergência. 

Para estabelecimento de rotina de atendimento ou encaminhamento os demais municipios 
deverõo formalizo r pactuação com o Gestor Municipal. 

I , ATENÇÃO A SAUDE 

A - MEDIA COMPLEXIDADE - METAS PRÉ,FIXADAS 

Estão descnlas abaiXO as melas liSlcas acordadas enlre HOSPIT AL e GESTOR MUN'lrL. o serem 
cumpridas no periodo desle plano operollvo oSSlslenClOI. ~J ! 

W~ . 7 '\,'~ 



A . l) URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

G r aran Ir a QSSIS enClo 24 h oras on o o nlve om b I I uo orla como h ' j I OSOl o ar. 

Procedimentos Meto mês Recurso financeiro 

02.02 Pululu ' ia Clínica 753 ?SSO.75 

02.04 Radiodiaqnóslico 689 5.779.41 

02.05 Exames UltrassonoQráficos 20 553,89 

02.11.02.0036 Elelrocardioorama 09 48,07 

02.06 TomoQrafias 03 307,88 

03.01.06 Consulta/Atendimento Urg/Emerg 4.476 44.760,00 

03.01.10 Administraçào de medicamento na atençõo 799 503,27 
especia lizada 

03.06 Transfusão Sanquínea I 16.70 

04.01 Cirurgias Ambulatoriais 42 956,34 

03.0 1 Consulto Medico Atenção Especializada 18 180,00 

02.11 Elelroencefaloarama I 21,34 

02.11 Emissões otoacusticas Ileste orelhinhal 15 202,65 

03.0 1 Consulto Profissionais Nível Superior (exceto medico) 19 119.70 

Subtotol 56.000,00 

Indicador: 

• Número de consultas de emergência; 

• Número de pacientes que ficam no emergência mais de 24 horas aguardando um leito 
para internação. 

I TOTAL MÉDIA COMPLEX, AMBULATORIAL 

A.2 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 

A.2.! J Das internações por especialidade de média complexidade 

Internações por especialidade Meta mês 

Pediatria 100% 

Total Assis!. HOSD. MÉDIA Como.· AIH 93 internacões 

TOTAL GERAL DA MÉDIA COMPLEXIDADE 

Indicadores: 
• 
• 

Percentual de alcance das internações realizados 
Taxa de mortalidade. 

• 
• 

Taxa de ocupação dos leitos. 
Média de permanência. 

12 

56.000,00 I 

Recurso N" Leitos 
Financeiro 

180.000,00 39 

180.000,00 

236,000,00 I 
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A.2.2) leitos de UTI _ _ _ o 

Tipos de leitos de UTI Nro. de leitos credenciados --- _._-
NEO NATAL 07 - ----
PEDIATRICO 03 

Indicadores: 

• Taxa de ocupação dos leitos (por paciente SUS) . 

É garantida a oferta de Terapias de Apoio em nível hospitalar em: Fonoaudiologia . Fisioterapia, 
Nutrição e Psicologia. 

Os reajustes da tabela SUS relalivos aos procedimentos deverão ser repassados ao hospital, na 
med ida em que torem implementados, conforme vigência das portarias emanadas pelos 
órgãos competentes. 

TOTAL GERAL SERViÇOS PRESTADOS 

Total Média Complexidade Ambulatorial 

To tal Média Complexidade Hospitalar 

TOTAL GERAL DA MÉDIA COMPLEXIDADE 

T01 AL INCENTIVOS RUE 

TOTAL GERAL PLANO OPERATIVO 

VALOR TOTAL DOS SERViÇOS PRESTADOS E INCENTIVOS 

MENSAL 

PRÉ FIXADO 

PT n° 1.256/13- RUE 17.590.08 

Recurso Financeiro da PMC para Ccberlura 
999.999.92 

Assistencial - custeio 

TOTAL PRÉ FIXADO 1.017.590.00 

PÓS fiXADO 

Media Complexidade Ambulatorial 56.000.00 

Media Complexidade Hospitalar 180.000.00 

TOTAL PÓS FIXADO 236.000.00 

TOTAL GERAL 1.253.590.00 

8 - COMISSÕES 08RIGATORIAS 

1} Comissão de Revlsõo de Óbitos . 

• Apresentação semestral de relatório da Comissõo de Revisão de óbitos c o 
óbitos ocorridos por faixa etária e medidos adotadas: 

13 ~\ 

56.000.00 

180.000.00 

236.000.00 

17.590.08 

253.590.08 

ANUAL 

211.080.96 

11.999.999.04 

12.211 .080.00 

672.000.00 

2. 160.000.00 

2.832.000.00 

15.043.080.00 
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• Notificaçào dos óbitos maternos e neonatais identificando: nome do màe, endereço, idade 
e Centro de Saúde que realizou o pré-natal 

• Encaminhar mensalmente relatório dos óbitos nlalernos e infantis ao Gestor local 

2) Comissão de Revisõo de Prontuórios 

• Apresentaçào semestral de relatório, contendo itens relacionados à organizaçào dos 
pron tuários e a qualidade dos registros; 

3) Comissão de tnfecção Hospitalar 

• CCIH - Enviar relatório produzido pelo comissõo ao gestor local, com os indicadores 
praticados pelo Hospital. 

c - PARTlCIPACAO NAS POllTlCAS PRIORITÁRIAS DO SVS 

1 - HumanizoSUS 

Implementação do político de humanizaçõo: 

• Priorizar áreas com maior desconforto e espera dos pacientes; 

• Implementar canal de comunicação entre a instituiçõo e usuários e trabalhadores. com 
sistemática de respostas e divulgação dos resultados; 

• Implementar visita aberta no mínimo de 2h/dia e considerando horários especia is (integrais) 
para acompanhonte de crianças. 

Indicador: 

• Percentual de implementação do projeto. 

2) Pofítlca Nacional de Medicamentos - Ações a serem Implementadas 

• Promoçào do uso racional de medicamentos. destacando o adoçào de medicamentos 
genéricos. 

• Desenvolver o processo educativo dos consumidores de medicamentos. 

Garantia do segurança. eficácia e qualidade dos medicamentos, mediante O 
desenvolvimento da capacidade administrativa de imposiçào do cumprimento dos normas 
sanitários, organizados no âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. 

3) Saúde do Trabalhador 

• Levantamento trimestral de absenteísmo, incidência e prevalência de doenças relacionadas 
00 trabalho em funcionários do Serviço. 

4) Alimentação e Nutrição - Ações a serem implementadas: 

• Elaborar e atualizar protocolos clínico-nutricionais e cardápios paro as patologias que 
necessitam de terapia nutricional mais frequentes no hospital. diferenciados paro as foses do 
ciclo de vida (principalmente crianças. e adolescentes) e por nível de atendimento 
(ambUla toria l, emergência. cirúrgico, pediótrico. internações gerais e unidade intensivas) 

• Avaliar e acompanhar o estado nutricional dos pacientes internados e orientar 
alta hospitalar ou tratamento ambulatorial; , 

, 

dieta paro 
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• Acompanhar a implantação e o monitof Cl ~T)ento dos procedimentos relacionados à 
preparação de die tas en terois e alimentaçóo rnfantil (Iac lôrio), de acordo com as 
normatizações da Agência Nacional de Vigilância Sanitôria. 

• Capacitar os profissionais que traoalham na á rea de alimentação e nutrição e promover 
rotinas de apresentação de discussões sobre o tema e estudos de caso com equipes 
multidisciplinares. 

• Estimular prôticas a limentares e est~o.s de vida saudôveis 

5) Desenvolvimento Profissional 

• Desenvolver uma político de Educaçõo Permanente para os trabalhadores do hospital 
visando desenvolvimento profissioral e o fortalecimento do trabalho multiprofissional. o 
diminuição da segmentação do trabalho e a implantação do cuidado integral. 

Indicador: 

• Número de horas de treinamento por mês. 

Dl GESTÃO HOSPITALAR 

• Desenvolvimento em conjunto com o gestor de protocolos de referência e contra-referência; 

• Aplicação de ferramentas gerenciais que induzam: 

- gestão participativa 

- qualificação gerencia l 

- sistema de avaliação de custos 

- sistema de informação 

• Apresentar mensalmente relatório de desempenho das melas estabelecidas neste Plano e 
ações aponta das neste contrato/convênio; 

• Implantação/implementação de adoção de linhos de cuidados multidisciplinar, 
minimamente, nas seguintes óreas: assistência em Pedia tria , Neonatologia. 

· Implementar as ações do Programa Nacional de Segurança do Paciente, conforme Portaria 
529/GM/MS de 1% 4/13 contemplando: 

a. Implantação dos Núcleos de Segurança do Paciente; 

b. Elaboração de Planos de Segurança do Paciente; e 

c. Implantação dos Protocolos de Segurança do Paciente. 

11. DEFINiÇÃO DAS METAS QUANTI E QUALITATIVAS - PRODUÇÃO - MINISTÉRIO DA SAÚDE 

a} Atenção à Saúde - QUALITATIVA 

Indicador Resultado 2016 Meta Pontuação 

Taxu ue Modalidade Institucional 6.45% 4,95% 15 

Taxo de Inrecção Hospitalar 4,85% 3,50% 15 

Pontuação Tolal 30 

") 
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bl Gestão Hospitalar· QUALITATIVA 

Indicador ~esultado 2016 Meta Pontuacão 

Tempo Médio de Permanência (em dias) 17 dias 12 dias 15 -
Taxa de Ocupação Hospitalar 58.00% 65.00% 15 

Pontuação Total 30 

a .b.l) DAS METAS QUALITATIVAS 

Indicador Meto Pontuaçõo 

Relatório mensal da comissão de controle de Elaborar. divulgar e enviar 10 
infecção hospitalar. mensurado o-rovés do trimestralmente oos órgãos 
monitoramento das a çôes realizados pela competentes 
CCIH. 

Elaborar e aplicar planilha de pesquisa interna Implantar até 31/12/17 e 10 
de Avaliação do fndice d e sotisfaçOo dos atingir o indice de 70% de 
colaboradores. satisfação, com 

periOdicidade semestral 

Elaborar e aplicar planilha de pesquiso interno Implantar até 31/12/ 17 e 10 
de Avaliaçõo do índice de satisfação dos atingir o índice de 80% de 
usuários. satisfação, com 

oeriodicidade semestral 

Tempo médio de espera para atendimento Aplicar e atingir o índice de 
80% do atendimento dentro médico, de a cordo c:urn protocolo de 
do protocolo de 10 

acolhimento e classificação de risco do acolhimento e classificação 
Estado de Santo Catarino. 

de risco, semestral 

Pontuação total 40% 

Para fins d o a companhamento dos indicad ores Quatitativos previstos nos POA o Comissão de 
Fiscalização e Avaliação deverá avaliar e respeitar os critérios abaixo relacionados: 

a.b.lol) DAS METAS QUALITATIVAs; 

Cumprimento da Meta Percentual do recurso - produção - Ministério da Saúde 

90.01 a 100.00% 100% do valor contratado produção 

ao.O I o 90.00% 90% do valor contratado produção 

Até 80.00% 80% do valor con tratado produção 

Pora avaliação dos metas QUANTl e QUALITATIVAS deveró ser observado o Plano Operativo 
Assistencial - POA apresentado bimestralmente à Comissão de Avaliação e I-Is alizoçào do 
contrato de gestão. 
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a b 12) DAS METAS QUANTlTATIVAS-

Cumprimento do Meto P(;:rcentual do recurso - produção - Ministério da Saúde 

90,01 o 100,00% 100% do valor contralado produção 

80,01 090,00% 90% d o valor contratado produção 

AtéBO,OO% 80% do valor contralado produção 

Para avaliação dos metos QUANTI e QUALITATIVAS deverá ser observada o Plano Operativo 
Assistencial - POA apresentado bimestralmente à Comissão de Avaliação e FiscalizaçOo do 
controlo de gestão. 

111. DEFINiÇÃO DAS METAS FINANCEIRAS - recurso pré fixado - custeio do contrato: 

Cumprimento do Meta Financeiro Percentual do recurso PRÉ FIXADO 

Acima do valor contratado 100% do valor controlado pré fixado 

90,01 a 100,00% 100% do valor con tratado pré fixado 

80,01 090.00% 90% do valor contratado pré lixado 

Até 80,00% 80% do valor contratado pré fixado 

Para avaliação das meIos financeiras deveró ser observado o Planilha de Desembolso Mensal 
- custo - valor pré fixado, apresentado mensalmente à Comissão de Avaliação e Fiscalização 
do contrato de gestão. 

As alterações e revisões das melas qualitativos e quantitativos do plano operativo poderõo 
ocorrer pela Secretario Municipal de Saúde com acompanhamento do EXECUTORA, com base 
na série histórico e as projeções futuros com aprovação da CIS conforme revisão de PPI ou 
ainda por determinação do Ministério do Saúde. 

Crlclúma/ SC, 06 de Dezembro de 2017. 

Assinaturas: 

\ .~../ 
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I. OBJETO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNiCíPIO DE CRICIÚMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

A Secretaria Municipal de Saúde de Criciúma/SC, no intuito de atender aos princípios basilares 
do Administração Público e do Sistema Único de Saúde - SU$, apresenta o Termo de 
Referência paro os candidatos ao Certame no qual será selecionada a proposto pelo critério 
de MENOR PREÇO, através da celebração de Controlo de Gestão, objetivando o 
Gerenciamento, o qual envolve a Operacionalização e execuçõo, pela con tralado, das 
rotinas e serviços de atendimento de 100% (cem por cento) do demanda 005 usuórios do 
Sistema Único de Saúde (SUS) no Hospital Moterno Infantil Santo Catarina e poderó otender até 
30% (trinta por cenlo) no condição de convênios ou planos de sa0de da capacidade total 
instalado (na forma de ampliação), na data da assinatura do Contrato de Gestõo, em regime 
de 24 horas/dia, nos lermos nos termos do lei Municipal N° 6.473/14 e lei Municipal N°. 6.849/17. 

A arquitetura hospitalar do Hospital Materno Infantil Santo Catarina possui os espaços físicos 
necessórios para as atividades propJstas. 

O Hospital Materno Infantil Santa Catarina foi vocacionado poro órea infantil, em função de 
que o Municipio de Criciúmo necessitava deste serviço especializado. 

A estrutura Hospitalar foi construída num terreno com uma órea total de 10.149 .8Om2 

localizado no Bairro Operária Novo. Rua Wenceslau Braz. N°. 1015. no Município de Criciúma. 
Santa Catarina. 

Além destes princípios. os candidatos deverõo observar os seguintes objetivos específicos: 

a) Tem como objetivo a realização de Chamamento Público, para seleção de Instituição sem 
fins lucrativos qualificada como Organização Social no Município de Criciúma/SC, paro 
celebração de Contrato de Gestão para Gerenciamento. Operacionalização do conjunto 
de atividades. rotinas e serviços executados pelo Hospital Materno-Infantil Santa Catarina. 
aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) . convênios ou planos de saúde, em regime 
de 24 horas/dia. 

b) A Politica Nacional de Humanização. contemplandO o acolhimento do usuário. se 
pautando nos principias da inseparabilidade entre a atenção e a gestão dos processos de 
saúde. buscando garantir a universalidade do acesso. a integralidade do cuidado e a 
equidade das ofertas dos serviços em saúde: 

c) Resolubilidade e qualidade do serviço ofertado aos usuórios do SUS, convênios ou planos de 
saúde; 

d) Gestão hospitalar baseada em indicadores de desempenho e sistema de metas (plano 
operativo); 

e) Executar o objeto contratado, conforme as condições escritas no presente instrumento e de 
acordo com as especificações e termos mencionados no proposto. 

f) Não transferir a outrem, no todo, o objeto deste Edital. Em parte, o objet 
transferido desde que com prévia e expressa anuência da Administraçà 
Criciúma. 
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g) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas 
todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às 
normas de segurança no trabalho e previstas na legislação especffica; encargos sociais, 
tributários, previdenciários, fundiórios e demoi~ que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto da presente Seleção, por maiO) especiais que sejam e mesmo que aqui não 
mencionadas, para com as qucis ficará única e exclusivamente obrigado nos termos das 
legislações vigE:'ntcs. 

h) Prestar e garantir os serviços executados e materiais empregados, nos termos 
regulamen tados por normas técnicas, em especial da ABNT, INMETRQ. 

i} Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e 
responsabilidade, no todo ou em porte, o objeto controlado. se forem verificados vicios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou resultantes da qualidade 
dos materiais empregados, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito horas), contados a 
partir do recebimento da intimação da contratante. 

j) Repor, no prazo máximo de 48 (quarenta e oilo) horas, todo e qualquer bem da 
Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razôo da 
execução do objeto da presente contratação. 

k) Responder, civil e criminalmente. por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais 
ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução do objeto do presente 
contratação, isentando o Municbio de toda e qualquer responsabilidade. 

I) Se necessário ou solicitado pel:) Administração Municipal de Criciúma, custear ensaios, 
testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 
de que Irafa a presente Seleção. 

m) Comprovar a regularidade referente às obrigaçôes decorrentes da estação dos serviços, 
tais como trabalhistas. sociais, tributárias, previdenciárias, fundió rias e demais, por mais 
especiais que sejam, e mesmo que não mencionadas no Edital. 

n} Responder pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes da 
estação dos serviços, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, 
trabalhisfas, fundiárias; enfim, por lodos os obrigações e responsabilidades, por mais 
especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente Edital. 

o) Comunicar expressamente à Secretaria Municipal de Saúde, a quem competirá deliberar a 
respeito, situaçôes anômalos durante a execução do objeto do contrato de gestão. 

p} Prestar à Secretaria Municipal de Saúde, sempre que necessário ou por esta solicitado, 
esclarecimentos e informações acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem 
empregados. fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dado para 
acompanhamento e apreciaçào dos mesmos. 

q) Paro a perfeita execuçõo dos serviços, a entidade deveró também disponibilizar profissionais 
de saúde e de outras áreas afins, conforme preconizado nos respectivos Conselhos dos 
Categorias funcionais e uniformes com identificação para todos os funcionários que atuarõo 
em cumprimento aos objetivos do Controlo, bem como todos os insumos necessários para 
prestação de uma assistência qualificada; 

r) Garantir e assegurar a realização do processo de esteri lização dos materiais utilizados no 
HMISC. 

s) Garantir os pngamentos pontuais de salários. fornecedores, impostos e taxas, serviços, 
despesas financeiras e administrativas; 

t) Deverá a contratada, praticar iodos os atos necessórios poro a transiçõo das atividades do 
gerenciamento, antes do inicio das suas atividades, bem como ao final. a fim e assegurar a 
continuidade da estação dos serviços de saúde objeto do presente Edital; 
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LEITOS: 

• Alojamento Conjunto (Maternidade): 31 Leitos; 

• Clínica Cirúrgico Feminina: 25 Leitos. 

A estruturo/bloco materno não é parte do presente contrato. 

Deverá. se for o caso, ser reolizodc termo aditivo do presente contrato após a abertura do 
estrutura/bloco do maternidade e/ou acréscimo de outros serviços não previstos neste 
contrato, paro readequoçàa do Plano Operativo Assistencial. 

o Hospital Materno-Infantil Santa Catarina possui as seguintes áreas de apoio: 

aJ Reservatório de Âguo, composto de 4 celulas e 1 Cisterna com capacidade necessário 
pora suprir os demandas dos serviços hospitalares e a reserva de combate a incêndio; 

bJ Central de Resíduos Sólidos externo; 

c) Central de Gós - GLP; 

d) Centra l de Gases Medicinais, com Oxigênio liquido. Ar Medicinal e Bomba de Vácuo; 

e) Guarita; 

f) Subestaçao de Energia com Gerador e Transformador; 

g) Rede pública de esgoto. 

LEITOS 

Leitos e produção que fazem porte do bloco infantil do Hospital Materno Infantil Santo 
Calarina: 

• UTI Neonatal e Pediótrica: la Leitos, sendo 7 Leilos Neonatais e 3 Leitos Pediálricos; 

• UTI Neonatal convênios ou planos de saúde: 4 Leitos Neonafais. 

• Unidade Internação Pediátrica: 29 Leitos; 

• Pronto Atendimenlo Infantil: 18 leitos de Observação: 

I Total de leilos - dois blocos = 117 leitos, sendo: 99 Leitos de Internação e 18 Leitos de Observação. 

4. CONTRATOS COM TERCEIROS 

O Município de Criciúma poderá firmar contrato com interessados em realizar convênios ou 
planos de saúde dos serviços prestados no Hospital Materno Infantil Santa Catarina. 

Eventuais valores recebidos pela f)festação de serviços oriundos de convênios ou planos de 
saúde serãa repassado!)/direcionados nas contas do Município de Cricíúma. 

As internações serao custeadas com recurso prÓprio do Município o qual seró ressarcido 
através dos contratos firmados entre o Municipio de Criciúma e Convênios ou Planos de Saúde, 
respeitando a tabela própria de cada plano de saúde, 

A Organizaçoo Social deverá apresentar. Ó Secretaria Municipal de Saúde de Criciúma, até o 
d ia la (dez) do mês subsequente do serviço prestado, o valor do faturamento rela nado aos 
pacientes internados, através de convênios ou planos de saúde, respeitando a ta la própria 
de cada plano de saúde. ~ j 
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Não haveró nenhum tipo de diferenciação de atendimento aos usuórios do Sistema Único de 
Saúde, convênios ou planos de soúde. não havendo privilegios nos atendimentos, filas de 
espero ou quaisquer procedimentos. 

Os usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) terão direitos aos mesmos procedimentos 
disponibilizadas aos usuários que utilizarem convênios ou planos de saúde, desde que 
contemplados pelo Sistema Único de Saúde. 

Os leitos de UTI sõo regulados pelo Central de Regulação do Secretaria de Estado da Saúde de 
Santa Catarina [SES/SC). 

Considerando que o HMISC possui 39 leitos de internação no total de 1.170 diárias/mês, além 
destes poderào ser ampliados no máximo 330 diárias mês por convênios ou planos de saúde. 

O processamento dos serviços de convênios ou planos de saúde será realizado pela 
Organização Social que deverá encaminhar a Secretaria Municipal de Saúde de Criciúma 
para certificaçõo e conferência dos dados. 

Os investimentos na edificação do Hospital Materno Infantil 
necessários, serão de responsabi lidade do Município de Criciúma, 
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